
 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE INDIAROBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA 

 

ROL DE RESPONSÁVEL 

 

 

UNIDADE GESTORA:  PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA                                                                                    

                                                                                                                    
ANO: 2023 

NOME: ADINALDO DO NASCIMENTO SANTOS  

CPF: 944.843.925-34 TEL: 79 9 9951-1773 

ENDEREÇO 
RESIDENCIAL: 

PRAÇA DO MERCADO, Nº 185 – CENTRO DE INDIAROBA 

CARGO OU 
FUNÇÃO: PREFEITO 

PERÍODO DE 
GESTÃO: 

01/01/2023 A 31/12/2023 

E-MAIL: gabinete@indiaroba.se.gov.br  
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I Rua Presidente Getúlio Yargas,267
I Térreo - Centro - lndiaroba/SE
I telefone:793543-1358
I extra.2indiaroba@tjse.jus.br
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cÂUARA MUNICIPAL DE INIDIAROBA
ESTADO DE SERGIPE

Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, às

11h00, nesta cidade de Indiaroba, no Espaço Càmara Municipal, no

Pienário Vereadora Marieta Mendonça, em sessão solene de instalação da

legislatura de 1o de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, com a

presença dos vereadores e de várias autoridades e cidadãos Indiarobenses, o

vereador Moacir Cesar Gois que foi eleito Presidente da Câmara de

Vereadores, assumiu a presidência da solenidade e convidou a vereador

Ântôrri* Vilarrova de Canalho, designado a secretariar os trabalhos.

Compareceram os seúores Adinaldo do Nascimento Santos e RoÍLto oR

pRrxÃo cARDoSo LIMA, Prefeito e Vice-Prefeito Municipal de Indiaroba

respectivamente. Após as formalidades regimentais o prefeito fez a

afirmação de bem servir o cargo no qual estava sendo investido, prestando

em voz alta o seguinte compromisso, juntamente com o vice-prefeito:

cumprir a constituição da República Federativa do Brasil, a

constituição do Estado de Sergipe e aLei Orgânica do Município, observar

as leis, desempenhar com lealdade o mandato que me foi conferido e

trabalhar pelo progresso do Município de Indiaroba e de seu povo". A
seguir o presidente da Câmara declarou legalmente empossado o Prefeito

do Município de Indiaroba, o cidadão Adinaldo do Nascimento Santos e o

vice-prefeito Roílto DA pAtxÃo cARDoso LIMA. Para constar, ou, Arrtônio

Vilanova de Canalho, secretário designado, mandei lavrar o presente

termo que, depois de Iido em sessão solene, vai assinada por mim e por

todos os presentes nesta solenidade.

Indiaroba-SE, 01 de janeiro de 2021 .
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cÂnaaRA MLINICIPAL DE INDIARoBA
ESTADO DE SERGIPE
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ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE INDIAROBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA 

 

 

ROL DE RESPONSÁVEL 

 

 

UNIDADE GESTORA:  PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA                                                                                                      

                                                                                                                    
ANO: 2023 

NOME: PAULO GOMES DE CARVALHO JÚNIOR 

CPF: 011.769.425.81 TEL: 79 9 9975-7012 

ENDEREÇO 
RESIDENCIAL: 

RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 1208 ESTÂNCIA-SERGIPE 

CARGO OU 
FUNÇÃO: 

SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO 

PERÍODO DE 
GESTÃO: 

01/01/2023 A 31/12/2023 

E-MAIL: ciindiaroba@gmail.com  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA 
PODER EXECUTIVO 

 

 

ROL DE RESPONSÁVEL 

 

 

UNIDADE GESTORA:  PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA            ANO: 2023 

NOME: VIRGILIO DE OLIVEIRA LIMA NETO 

CPF: 001.814.845-01 TEL:(79) 99998-3094 

ENDEREÇO 
RESIDENCIAL: 

RUA PACATUBA, 327 – CENTRO 

CARGO OU 
FUNÇÃO: 

ASSESSORIA CONTABIL 

PERÍODO DE 
GESTÃO: 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 

E-MAIL: virgilio@erpac.com.br 

 

 

 

 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE INDIAROBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA 

 

 

ROL DE RESPONSÁVEL 

 

 

UNIDADE GESTORA:  PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA                                                                                                      

                                                                                                                    
ANO: 2023 

NOME: CLEOMÁCIO SOUZA DOS SANTOS 

CPF: 011.765.855.33 TEL: 79 9 9992-5523 

ENDEREÇO 
RESIDENCIAL: 

RUA FIRMINO ALVES, 500, SÃO FRANCISCO  CRISTINÁPOLIS-
SERGIPE 49.270-000 

CARGO OU 
FUNÇÃO: 

PREGOEIRO 

PERÍODO DE 
GESTÃO: 

02/01/2023 A 31/12/2023 

E-MAIL: cd.dudu@hotmail.com  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE INDIAROBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA 

 

 

ROL DE RESPONSÁVEL 

 

 

UNIDADE GESTORA:  PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAROBA                                                                                                      

                                                                                                                    
ANO: 2023 

NOME: SULLIVAN MARTINS DOS SANTOS 

CPF: 980.552.405.15 TEL: 79 9 9893-9098 

ENDEREÇO 
RESIDENCIAL: 

RUA B, 11, CONJ SENHOR DOS PASSOS  INDIAROBA-SERGIPE 
49.250-000 

CARGO OU 
FUNÇÃO: 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PERÍODO DE 
GESTÃO: 

02/01/2023 A 31/12/2023 

E-MAIL: sullivanindiaroba@hotmail.com  

 

 

 

 

 

 



Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Indiaroba 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça dos Pescadores, 19 – Centro – CEP 49.250-000.  CNPJ: 13.097.894/0001-21. 

Telefone: (79) 3543-1472.http://www.indiaroba.se.gov.br.        

 
 

PORTARIA Nº 008/2023 

DE 25 DE JANEIRO DE 2023 
 

 

 

Nomeia os membros da Comissão 

Permanente de Licitação do 

Município de Indiaroba e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAROBA, ESTADO DE SERGIPE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei Orgânica Municipal no art. 79, XXIX, e em 

obediência ao §4º, do art. 51 da Lei Federal n. 8.666/93. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear os membros a Comissão Permanente de Licitação para julgar e conduzir os 

procedimentos licitatórios, os servidores abaixo relacionados: 

 

PRESIDENTE: SULLIVAN MARTINS DOS SANTOS 

RG: 1.501.908 SSP/SE 

CPF: 980.552.405-15 

 

SECRETÁRIA: ALESSANDRA DOS SANTOS LEANDRO FERREIRA 

RG: 1502094 SSP/SE 

CPF: 004.926.485-06 

 

MEMBRO: EDINALVA PINHEIRO PINTO 

RG: 1451178 SSP/SE 

CPF: 995.986.395-68 

 

SUPLENTE: AMILTON DIAS DA SILVA JÚNIOR 

RG: 3737891-0 SSP/SE 

CPF: 077.346.835-84 

 

SUPLENTE: ANA CRISTINA ALEXANDRE  

RG: 1.187.678 SSP/SE 

CPF: 723.581.815-87 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 02 de janeiro de 2023, com validade de 01 (um) ano a partir dessa data. 

 

Página 9 de 18
Diário Oficial Eletrônico - Município de Indiaroba - Edição N° 843 - 27/01/2023.
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com
Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 2200- 2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil.

http://www.indiaroba.se.gov.br/


Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Indiaroba 

GABINETE DO PREFEITO 

Praça dos Pescadores, 19 – Centro – CEP 49.250-000.  CNPJ: 13.097.894/0001-21. 

Telefone: (79) 3543-1472.http://www.indiaroba.se.gov.br.        

 
 

Art. 3º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário.  

 

Art. 4º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, ESTADO DE SERGIPE, EM 25 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

 

 

Página 10 de 18
Diário Oficial Eletrônico - Município de Indiaroba - Edição N° 843 - 27/01/2023.
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com
Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 2200- 2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil.
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Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Indiaroba 

Gabinete do Prefeito 

Página 1 de 2 

Praça dos Pescadores, 19 – Centro – CEP 49.250-000.  CNPJ: 13.097.894/0001-21. 

Telefone: (79) 3543-1472. http://www.indiaroba.se.gov.br.        

 
 

PORTARIA Nº 009/2023 

DE 25 DE JANEIRO DE 2023 

 

Nomeia Pregoeiro e institui a equipe 

de apoio do Município de Indiaroba e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAROBA, ESTADO DE SERGIPE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei Orgânica Municipal no art. 79, XXIX, e em 

obediência ao §4º, do art. 51 da Lei Federal n. 8.666/93. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear Pregoeira da equipe de apoio para julgar e conduzir os procedimentos 

licitatórios, os servidores abaixo relacionados: 

 

PREGOEIRO: CLEOMACIO SOUZA DOS SANTOS 

RG: 1.459.458 SSP/SE 

CPF: 011.765.855-33 

 

SULLIVAN MARTINS DOS SANTOS 

RG: 1.501.908 SSP/SE 

CPF: 980.552.405-15 

 

MEMBROS: ALESSANDRA DOS SANTOS LEANDRO FERREIRA 

RG: 1502094 SSP/SE 

CPF: 004.926.485-06 

 

ANA CRISTINA ALEXANDRE  

RG: 1.187.678 SSP/SE 

CPF: 723.581.815-87 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 02 de janeiro de 2023, com validade de 01 (um) ano a partir dessa data. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário.  

 

Art. 4º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, ESTADO DE SERGIPE, EM 25 DE JANEIRO DE 2023. 
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Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Indiaroba 

Gabinete do Prefeito 

Página 2 de 2 

Praça dos Pescadores, 19 – Centro – CEP 49.250-000.  CNPJ: 13.097.894/0001-21. 

Telefone: (79) 3543-1472. http://www.indiaroba.se.gov.br.        

 
 

 

Página 12 de 18
Diário Oficial Eletrônico - Município de Indiaroba - Edição N° 843 - 27/01/2023.
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com
Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 2200- 2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil.

http://www.indiaroba.se.gov.br/

		2024-04-04T10:48:08-0300
	ADINALDO DO NASCIMENTO SANTOS:94484392534


		2023-01-27T19:13:10+0000




